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CONTRATO DL N9  09-01/2025

CONTRATO,   QUE   ENTRE   SI   CELEBRAM   A

CÂMARA MUNIclt.Al. DE VEREADORE5  DE
POÇÕES -  BA E  0 SAYRON  SILVA FARIAS -
ME  NOS TERMOS ABAIXO:

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE POÇÕES -BA, pe5soa jurídica de direito público, inscrita
no  CNPJ  sob  n9  13.284.401/0001-62  com  Sede  na  rua  Fernando  Antônio  Schetinni,  n9  49,
Centro,  neste  ato  representada  pelo  seu  Presidente,  c}  Sr.  VIVALDO  RIBEIRO  DOS  SANTOS
FILlio,   brasileiro,   maior,   casado,   vereador,   inscrito   no   RG   n9  07.944.412-11  SSP/BA  e
cadastrado no CPF sob o n9 993.089.755-00, residente e domíciliado na Riia Severino Vjeira, n
361,  Bairro  Alto  do  Recreio  em  Poções-Bahia,  neste  ato  denominada  CONTRA:TANTE,  e  a
empresa,  SAYRON SILVA FARIAS - ME,  pessoa  jurídica  de  direito  prívado,  inscrita  no  CNPJ  n9
13.824..625/0001-10, com sede na Rua.João Gonçalves, n° 154, Centro, Vjtória da Conquista -
BA, CEP 45000-845, representada neste ato por seu procurador Sayron Silva Fa[ias, brasileiro,
contabilista, inscrito no RG n9 07.011.678-40 SSP/BA e cadastro no CPF n9 914.897.415-34, com
endereço   no   mesmo   acima   descrito,   doravante  denominada   CONTRATADA,   a   seguir
denominada simplesmente CONTRATADA, firmam neste ato, o presente contrato, na forma e
condições que se segiiem:

CLÁUSULA  PRIMEIRA -  OBJETO

0  presente  Contrato  tem  por  objeto  a  CONTRATAÇÃO  de  empresa  especializada  paia
prestação  de serviços  na  gestão  de serviços e  programa5 de telefonia  móveL  para sen/idoies e
vereadores da Câmata Municipal de Poções ~ BA, urgindo a  necessidade da comLinicação dos edis
com a popu[ação ao qual prestam senriços, conforme especificado na planilha da Disi)ensa
de Licitacão Ng 007n025 e Processo Administrativo ng oog/2oz5.

CLÁUSUIA SEGUNDA  -REGIME  DE  EXECUçÃO

o Regime de Execução do presente Contrato é de Mencm Preço global, conforme Planilha
orçamentária  de Preços apresentada  pela CONTRATADA, em obediência ao Processo de
Dispensa   N9.  007/2025  e  seus  Anexos,  que  a  este  integra,  independentemente  de
transcrição,  e  à  Lei  Federal  N. 14.133  de  01/04/2021, seção  lll,no seu  art. 75, ii.

CLÁUSULA TERC€lRA -PRAZOS

3.i -A duração do contrato será da data de assinatura desse contrato, e tendo seu prazo
finalizado em 31/12/20Z5, ou até conclusão da prestação de ser\Íiços, art. io6 §2g da
Lei 14.133/21.

CLÁUSULA  QUARTA -PREÇO,  CONDlçõES  DE  PAGAMENTO  E  REAJUSTAMENTO

4.1   0 Valor Total para a execução do objeto deste contrato será de total inicial de R$
14.400,00 {quatroze mll e quatrocentos reals), com valor mensal de R$ 1.200,00 (hum

tação de Notamil e duzentos reais} devendo o pagamento ocorrer mediante
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Fiscal  e  Reclbo,  após  a  Secretarla  Responsável  atestar  a  entrega  dos  produtos  ou
serviços.
4.Z     os valores serão fixos e !rreajustávels.
4.3 0s   pagamentos   serão   realizados   mediante   a   apresentação  junto   com   a   nota

ffscal/fatura  das  seguintes  certidões  de  regularidade  fiscal  da  empresa:  (FAZENDA
FEDERAL CONJUNTA COM 0 lNSS; CERTIDÃO ESTADUAL; CERTIDÃO MUNICIPAL;

4.4 CERTIDÃO  DA  JUsl'lçA  DO  TRABALHO;  CERTIDÃO  D0  FGTS),  bem  como  planllha
mensal dos serviços prestados.

[.5     A CONTRAl.ANTE  deverá  reter os  impostos  conforme  IN  RFB  n°  1234  de  11  de janeiro  de  2012,  e
alterações in rfb n° 2145 de 26 dejunho de 2023 em observância ao art. io que altera os art. 2° -a e 7°
a da in rfb n° 1234/12, as empresas ficam obrigadas a apresentar declaração conforme anexo 11 e 111 da
citada normat.Íva.

CLÁUSULA QU!NTA -ORIGEM  DOS  RECURSOS

As  despesas  decorrentes  da  execução  do  serviço  coritratado  com  base  no  Parecer
contábil,do  processo  administrativo  de  DisDensa  Ng.  007/2o25,  correrão  à  conta  de
reci]rsos constantes de dotações consignadas no orçamento Municipal para o exercício
corrertte a saber:

Unidade Orçamentáría: 0101 -Câmara Municipal
Programa/Atividade: 2002 -Manutenção de Serviços Administrativc]s
Elemento de Desipesa: 33.90.39.0000 -Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 15000000 - Recursos Ordinários

CLÁUSULA SEXTA -  DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES

61 DA CONTRATADA:
6.i.i-  A  CoNTRATADA  deverá   executar  o   objeto  deste   Contrato  de  acordo   as
especificações e  necessidade da CONTRATANTE.
6.i.2  -   A   CoNTRATADA   será   lEgal   e   financeiramente   responsável   por  todas   as
obrigações e compromissos contraídos com terceiros, para a execução deste Contrato,
bem como, pelos encargos trabalhistas, previdenclários, fiscais, securitários,  comerciais
e  outros firis, a eles não se vinculando a CONTRATANTE a qualquertitulo, nem mesmo
ao de solidariedade;
6.i.3    -  A  CONTRATADA  assume  lnteira  responsabilidade  pelos  danos  ou  prejuízos
causados à  CONTRATANTE ou  a terceiros,  decorrentes de  dolo ou  culpa,  negligência,
imperícia ou imprudência, na execução do objeto deste Contrato, diretameme, por seiis
prepostos  e/ou  empregados,  não  excluindo  ou  reduzindo  e5sa  respom;abilidade,  a
fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou pcm seus prepostos;
6.1.4   -A   CONTRATADA  assum!rá  a  responsabilidade  total  pela  execução  do  objeto
deste Cbntrato.
6.1.S   - Reconhecer os direftos da adminlstração, em caso de  resclsão adminlstrativa
prevista no Artigo 137 da Lei 14.133/21;
6.1.6   -  A  CONTRATADA  obrigaSe  a  manter,  durante  toda  execução  do  contrato,  em
compatmllldadecomasobrlgaçõesporelesassumldastodasascondlçõesdehabllltação
e qualiflcação exigida  na  Dlspensa  de  Llcitação.
6.1.7   Garantlr a  qua|idade  dos servlços  prestados e,  se  caso
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formal e materlal na publicação das matérias remetidas pelo Contratante, republlcá-los no
clia útil seguinte.

6.Z  -  DA  CONTRATANTE:

6.2.1   -  Pagar  conforme  estabelecido  na  Cláusula  Quarta,  as  obrigações  financeiras
decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos seLis termos;
6.2.2   -A fiscalização será por pessoal da CoNTRATANTE ou por equipe especializada,
designada.
6.2.3    -  Poderá   a  fiscalização   ordenar  a  suspensão  total   ou   parcial   dos  serviços
contratados,  caso  não  sejam  atendidas,  dentro  de  48  {quarEnta  e  oito)  horas,  as
reclamações  que  fizer,  sem  prejuízo  de  oLitras  sanções  que  possam  se  aplicar  a
CONTRATADA.
6.2.4    Comunicar a  Empresa sobre  possíveis irregularidades observadas na prestação
dos serviços ccmtratados, para sua imediata correção.
6.2.5    Verificar   a   regularidade   de   recolhimento   dos   encargos   sociais   antes   do
pagamento.
6.2.6    Proporcionar facilidades para a execução fiel do contrato objetivando a eficácia
da  prestação  do  serviço  contratado,  informando  o  necessário  ao  cumprimentc)  do
mesmo.

CLÁUSULA SÉTIMA -lsENÇÃO  DE  PENALIDADE

7.1 - Considerando que os pagamentos serão efetuados após os serviços executados,
não haveiido asslm nenhum risco futuro para a Câmara, contudo fica estipulado multa
de i0% (dez pcir cento) lncidindo 5obre violação das cláusulas deste Contrato, inclusive
nocaso de vicio na qualidade constatada.

CLÁUSULA  OITAVA -DA  INEXECUçÃO  E  DA  RESCISÃo

8.i -A CoNTRATANTE paderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente
de  interpelação   judicial    ou    extrajudicial,    sempre    qiie    ocorrer    por    par[e    da
CONTRATADA:

8.i.i    -  o  não  cumprimento,  ou  cumprimento  irregu[ar,  de  cláusulas  contratuais,
especificações ou prazos;
8.i.2   -  A  lentidão  do  seu  cumprimento,  levando  a  CONTRATANTE  a  comprovar  a
Ímpossibilidade da execução do serviço, nos prazos e condições estipulados;
8.1.3  -o atraso injustificado do serviço cibjeto da licitação;
8.1.4    -A    para]isação    dos    5erviços,sem   justa   causa   e    préviacomunicação   à
CONTRATANTE;
8.1.5   - A subcontratação  total ou  parcial  do  objeto  deste  contrato,  a  associação  da
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial,   bem  como    a
fusão, cisão ou incorporação sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE;
8.1.6     -   0   desatendimento   pela   CONTRATADA   das   determinações   regulares   d
Fiscallzação da CONTRATANTE, bem como dos seus superiores;
8.1.7  - 0 cometimento reiterado de faltas na execução do contrato, anotadas na forma d
parágrafo primeiro do artlgo 137 da Lei número 14.133/93 de 01/04/21;
8.1.8  - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CO
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8.i.8.i   -No caso de concoi.data é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a
CONTRATADA,  assumindo ou  não o  cc)ntrole  das atividades que julgar necessárias,  a
seu  exclusivo juízo,  de  forma  a  permitir  a  conclusão  da  entrega  dos  produtos sem
prejuízo à Administração;
8.1.9  -A dissolução da CONTRATADA;
8.1.10    -  A   alteração   socia[  ou   a   modif!cação   da  finalidade   ou   da   estrutura   da
CONTRATADA, que pre]udique a execução do contrato;
8.1.11   -Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.i acima citado, acarretará para a
CONTRATADA,  as  consequências  contidas  no  artigo  i39   da   Lei   N9  14.133/21  de
01/04/21, sem prejuízo de outras sanções previstas na citada Lei.

8.Z -A Tescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas:
8.2.1   -  Determinada  por ato  unilateral  e  escrito  da  CONTRATANTE,  nos casos acima
enumerados nos  itens de  8.1.1  a 8.1.10,  ciu outros contidos na  Lei  N9.  14.133/21 de
CJ1104lr*'
8.2.2    -  Amigável,   por  acordo   entre   as   partes   CONTRATANTES,   desde   que   haja
conveniência  para a CONTRATANTE;
8.2.2.1   -   A   rescisão   amigávet   au   administrativa   deverá   ser   precedida   de
autorizaçãoescrita e fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE;
8.2.2.2   -  Quando  a  rescisão  cicorrer,  sem  culpa  da  CONTRATADA,  será  ressarcido  a
esteos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a:
a)  Devolução da garantia se houver;
b)  Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisãci;
8.2.3  -Judicial, nos termos da legislação em vigor,

CLÁUSULA  NONA - CONDlçõES  GERAIS

9.i  - A CoNTRATANTE  reserva-se  o  direito  de suspender temporariamente  a  execução
deste  Contrato,  quando  necessário  por convenlência  dcis servlços ou  da  Administração,
respeitados os limites legaís e os direitos assegurados à CONTRATADA;

9.2  -  Não  Será   permitidos  a   CONTRATADA,  Sub-empreitar  de  forma   parcia|   ou,
ainda,sub-rogar este Contrato sem a anuência da CoNTRAi-ANTE;
9;3  - Este contrato  é regido pela  Lei  de n9  14.133/21 a fim de  dirimir aTguma  dúvida
emcasos omissos.
9.4 Sobre os gastos quanto aos valores pagos pelo Contratante, fíca designadD que 60% do
valoi- fica determinado para gasto com  Pessoal e 40% do valor para gastos com  insumos, no
irttuito da promoção do serviço cc]ntratado.

CLÁUSULA  DÉCI MA  -DA FISCALIZAÇÃ0

101-Fica designado o servidor NENILTON  HIPÓLIT0  DOS SANTOS. CPF : 525£58.115-68 e RG:
04.777+911Ú7 SSP/BA o qual acompanhará a execução dos ser\/iços.

de"et0%10,2 -A fiscalização também poderá ser realizada pe[os servidores indicados através de
específico.

"#

.-_::-            ``--
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CLAUSULA DÉclfvIA PFtlMEIRA - FORO

11.1 -As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Poções - BA, com
renúncia expressa a qualqiier oiitro, por mais prMlegiado que seja. E por estarem justas
e contratadas, assinam o presente Contrato, em o3 (três) vias de igual teor e único efeito,
r`a presença das testemunha5 abaixo`
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À Procuadoria

CÂMARA DE VEREADORES DE POÇÕES -BAmA

Solicito deste departamento a convocação da  empre§a habilitada em Processo de Dispensa,
descrita abaixo, para assinatura do Contrato de prestação de serviços.

DISPENSA DE ljlcITAÇÃO N°      007/2025
CONTRATADO:     SAYRON SH,VA FARIAS ME
CNPJ:       13.824.625/0001-10
oBJETog=TOTffieeD:e"=d=e:CLiÊ±"M:L?:::çdãod:ep::*sço_sBnâ,g%eustiiod:eas:*:sossiádpemd:¥":.Éi?c:çlãeofodm:::i:ipmT:

população ao qual prestam §ewiços.

Valor Global da       R$ 14.400.00 (quatroze mil e quatrocentos reais)
Contratação:

Poções -Bahia,   15 dejaneiro de 2025.

Vivàldo Ribeiro dos Santos Filho
Presidente da Câmara de Poções - BA
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BAm

Ao
Gabinete do Presidente da Câmara de Poções

Em atenção ao "quantum" solicitado pelo Senhor Presidente, informamos que o Contrato
com a empresa mencionada a seguir,  foi devidamente assinado, atendendo aos requisitos
da Lei Federal n° i4.i33/2o2i, estando apto a integrar o devido processo.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° :       0 09 /2025
CONTRATADO:   SAYRON SILVA FARIAS ME

POções  - 8 15 dejaneiro de 2025.

s Santana
a OAB/BA 66.973
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À Contabilidade

lnfomamos  que  foi realizado  o  Processo  de Dispensa abaixo,  e  assim sendo,  Autorizo  ao
Departamento de Contabilidade que empenhe o processo.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°             007/2025
CONTRATADO:     SAYRON SILVA FARIAs hffi
CNPJ:       13.824.625/0001-10
0B]ETO Contratar empresa especializada para pres{ação de serviços na gestão de serviços e programas de telefonia móvel

para servidores e vereadores da Câmam Münicipal de Poções - BA, ugndo a necessidade da comunicação dos
edis com a população ao qual prestam serviços.

Valor Global da       R$ 14.400,00 (quatroze mil e quatrocentos reais)
Contratação:

Poções -Bahia,  15 dejaneiro de 2025.

Vivàldo Ribeiro dos Santos Fimo
Presidente da Câmara de Poções - BA
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CÂMARA DE VEREADORES DE POçÕES -BAHIA

Depaitamento de Contabilidade

Ao Gabinete do Presidente

Processo ADM n° 009/2025   Dispensa de licitação n° oo7/2025

Objeto da Contratação: Contratar empresa especializada para prestação de serviços na gestão
de serviços e programas de telefonia móvel para servidores e vereadores da Câmara Municipal
de  Poções  -  BA,  urgindo  a  necessidade  da  comunicação  dos  edis  com  a  população  ao  qual

prestam serviços.

Valor do Contrato: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais)

CNPJ do Contratado: 13.824.625/0001-10

Contrato: D LO9.01/2025

Conforme solicitado, informamos que o referido processo foi devidamente empenhado
e   remetido  ao  secretário  solicitante   para  formalização  da   Ordem   de  Serviços,  conforme
necessidade de utilização dos serviços contratados.
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CAIVIARA DE VEREADORES DE POÇÕES -BAHIA

PROCESSO ADIvllNISTRATIV0 N°: 09/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°: 07/2025

PARECER DO CONTROLE INTERNO

OBJETO:  Contratar empresa especializada para prestação de serviços na gestão de
sewiços  e  programas  de  telefonia  móvel  para  servidores  e  vereadores  da  Cãmara
Municipal  de  Poções  -  BA,  urgindo  a  necessidade  da  comunicação  com  edis  e  a

população ao qual prestam serviços.

CHEK LIST

1-Houve abertura de processo administrativo? R: Sim

2-A   Autoridade   Competente   designou    os   agentes   públicos    responsáveis    pelo
desempenho das funções essenciaís â contratação?R: Sim

3-Consta documento de formalização de demanda?R: Sim

4-Foi    certificado   que    objeto    da    contratação    está   contemplado    no    Plano    de
Contratações Anual?R: Sim

5-Há estudo técnico prelíminar?R: Sim

6-0  Estudo Técnico  Preliminar contempla  ao  menos  a  descrição  da  necessidade,  a
estimativa do quantitativo, a estimativa do valor, a manifestação sabre a parcelamento
e a manifestação sabre a viabilidade da contratação?R: Sim

7-Caso    não    existam    os    Estudos   Técnicos    Preliminares,    houve    manifestação

justificando a ausência do dociimento? R: Tem ETP no processo.

8- Há termo de referência?R: Sim

9- Foram utilizados modelos de mjnutas padronizados?R: Sim

10- Houve autorização da autoridade competente?R: Sim

Rua    Fémando    AnbonloscheElnnL    49    -    Centro    -    Poções    -    Bahla,    CEP:    45.260-000,    lél/Fax:     {77)    3431-
1010/182}/2125/4519  e-mau:  camaraDocoes®`/ahoo.com.br -slte:  www.camaraDocoes.ba.aov.br
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11 -A documentação técnica foi anexada ao processo?R: Sim

12-Foi   anexado   ao   processo   planilha   orçamentaria   com  valores   estimados   para
contratação?R: Não houve necessidade

Diante da análise do respectivo processo,  esta Controladoria Municipal,  manifesta-se
FAVORÁVEL AO PROCESSO.

Poções -BA, dia 15 de janeiro de 2025

José Manoe] Rocha Barreto

Rua    Femando    Anbonloscheünnf,    49    -    Cenb-o    -    Poções    -    Bahia,    CEP:    45.260-000,    lél/Fax:    (77)    3431-
1010/182}/2125/4519 e-mall :  camaratiocoes®valioo.com.br -slte:  www.ca maraDocoes.ba.aov.br
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Rua Femando Schettini, n° 49 -Centro -Poções -BA -CEP 45260000 Telefone: (77) 3431-1010
CNPJ 13.284.401/0001-62
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Am] FclRMAL DE l]lspENSA OE ucrrACÃo rü           oo7/2o25

o Presidente da Camaii] de Poções-aA, no u5o da competêncla quo lhe outarg@ a Lel Federel N.14.133 de ol/04¢02|íeção llLno seu art.
75,11.,  no  parecer da Ccmü5ão PetTnanente de ljdtação e iio Parecer Juíídlco emítido pelo  Pro"rador Juíídico MuridpaL vern fotritalízar

AUTORIZAÇÃO  PARA DISPENSA DE UcnAÇÃo, paia a contratação dlneta coín a empresa!

sAIÍRON sllvA fARLAs -ME                                                                                                                cNpj: 13jzz4.625/oml-m

VAIOR ANUAL DO CON"A":   R$ 14.40Q,00 (quatroze mll e quatrocentos nEalS

DISPENSA DE LIcn-AÇÃO N9 007/2025

0b]no: Contmtar empresa especíallzada paía prestação de 5en/lços M gestão de sewlço5 e i]rograrnas de tElefonla móvet para seívídores e
vireadores  da  Câmara  Munlclpal  de  Poções  -  BA,  uqlndo  a  necessldade  d3  coiTNJnlcação  dos  edís  com  a  população  ao  qual  prestamsJ-
Constante do respectlvo Processo de Dispen53 de Udtação, de\/endo ser celebrado o contTato cam a mesma.

Vwalclo Ribelrado5Santos Fllho-Câmara MunlElpal de poções-BA       i5  dejaneírode2o25.

rioMOLOGACÃo oE DispENSA oE ucfTACÃo Ne  oo7/2oz5
0  PresídentE  da  Câmara  de  Poções  -  8A ,  no  uso  de  5ua5  atnbuições  lçgats,  e  tendo  erri  vLsta  q.Je  foram  cümpridas  todss  as
fomalldades dõ  Lel Federal N. 14.133 de olM4/2021 e suas ultEriores alterações ante a DISPENSA DE  LIcmAÇÃO e atentando ao
Parecer  da  Procuradorla  Jurídlca  e  da  Comlssão  Permanente  de  Ll!"Éio,  HOMOLOGA  o  processo  de  DÍspen5a  de  Lk;ltação,

cim~aempresa:
SAyRON SHVA FAmAS -ME                                                                                                                     CNpl: 13.824.6ZS/ooolúo

VAIOR ANUAL DO CONTRATO:   R$ 14.40Q,00 (qiiatrcri!e mll e quatracentos realst

DISPEl\lsA DE LICITAÇÃO N9  007n025

0|]eto:  Contratar empresa  especJalEzada  para  prestação de ser\/lgos  na  gestão  de servíços e  programas  de  telefonTa  mó\/el  par@
sirvidores e `/ereadores da Câmara Muntclpal de Poções -BA, urBlndo a necessldade da comu"cação dos edls com a população ao

q+prestamserv"

Cinstante do respecth/ci ProoEsso de Dlspensa de Llcitação, devendo ser celebrado o contrato com a mesrna.
Wivam Rlbetra dosssntcS Fllhci. Cãmara Munldlpalde poções-BA     ff dejanelro de2025.

RATiFicACÃo DE DlspENSA DE Uc"ACÃO NE  m7/2oz5
PROCESSCI AOMINIsmATI\;O  NÊ   OO9/ZOZ5

0 PrEfelto Mmlc\pal dB Poções+BA, Tio u5o de s\/as atríbulções legels, e `endo em vista que for.m c`irnprldas tod3s a5 brmalldades da hÉ n!

8£66Q3  e  suas  ultedores  alterafões,  ante  a  DISPENSA  DE  UCITAÇÃO  e  atentando  ao  Patcccr da  Procüradoria Jumlca  c  da  Comissão

Pcímariente de Lícitação, tendo como  base legal  o Lel  Federal  N.14.133 de olM4/202|,seção lll,no seu arL75,ll, AUTORIZA a presente

RA"FICAÇÃo DE DISPENSÀ DE LIcrrAÇÃ0, contntando a empresa:

5AVRor\l slLVA EARIAs -ME                                                                                                                            cNpl:  13.8z4.6z5/oool-1o

VALOR ANUAL DO CONmATO:   R$ 14Aoqffl (quatnoze mll e quatrocentas reals)

OISPENSA DE  UCJTAÇÃO Nq  007/202S

Objeto:  Cantratar empresa  espBElallzada  pan]  prestação  de sen/lços  na  gestão  de seMços  e  pragíamas de telefonia  móvel  para
seMdores e vereadones da Câmara  Munlcipal de Poções -BA, urgíndo a necessldadÊ dB comunicação dos edís com a pop`ilação ao

qual prestam serviçc&

Constante do respecth/o Processo de DÍspensa de Ucitação, deverido sEr célebrado o contrato com a mesma.

Vivawo Ribeiro dos Santos Fllho -Câmara Municipal de Poções -8A    15 de]aneiro de 2025.

CERTIFI CAÇÃO DIG ITAL: QTMWOU MXMJAOQZU3NJA00T
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.



Quana-feira
15 de Janeiro de 2025
3 -Ano Vll -N° 314

Diário OHci211 do
Poções                                 LEGl§LA"VO

I.` -, Câmara de Vereadores de Poções - BA
Rua Femando An(ôrio SchcttinL 49, Ccntro
Fone: 07) 3431-1010
l'oçõcs -Bahia -CEP 45260-153
CNPJ: 13,284Áol/000lJ52

RESUMO DE CONTmTO DI N9   DIS 0901/202¢

CONTRATANTE: Câmar3 de Vereadores de Poções -BA

coNrrRATADA:                      sAyRON slwA FARIAs -ME

O||ebo:  Contratar empresa  espeElallzada  para  prestaç5o  de  servlços  m  gestão  de seriços  e prograi7ias  de telefbnia  móvet  par@
sen/ldores e veTeadores da Câmara Municipal de Popões - BA, urgmdo a  nece5sTdade da comunicação dos edís com a  população ao

qúprestamserv7ços.

VAIOR ANllAL D0 CON"ATO:   R$ 14.40q,00 (quatíoze mil e quatrocentos reals)

DATA DAASSINATURA:      15 dej@nélro 2025

PRAZO DE DURAÇÃO:        termoíliial do contrato em 3|/12/2025

MODALmADE DE ucrrAÇÃC):                                                         Dispensa de ucítação ng  oo7/2o25CNW:-10

CERTI FI CAÇÃO D I GITAL: QTMWOU MXMJAO QZU3NJA00T
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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Ato que autoriza a Contratação Direta n°
ryíyíyNrJf//TfJí2!fj

m
Q               Ê>E;xTkríTX              Ó

ÚltimaatiJalização15/01/2025

LocaL Poções/BA      Órgão: CAMARA DEVEF}EADORES DE POCOES

Unidade compradora: 13284401000162-002 -CÂMARA MUNICIFAL DE POÇÕES

Modalidade da contratação: Dispensa      Amparo Legal: Lei l4.133/2021. ArL 75, II

Tipo:Ato que autoríza a contratação Direta      Modo de disputa: Nãoseaplica      Registro de preço: Não

Data de divulgação no pNCP: 15/01/2025      Situação: Divulgada no pNCP

ld contratação pNCP: 13284401000162~1-000009/2025      Fonte: E & L F'RODUCOES DE SOFIWARE LTDA

Objeto:

Contratar empresa especiau`zada para prestação de serviços na gestão de seriços e programas de teLefonia móvel para
servidores e vereadores da Câmara Municipal de Poções -BA, urgindo a necessidade da comunicação dos edis com a

popuLação ao qual prestam serviços.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 14.400.00

Itens         Arq uivos          Co ntratos/Em penh os          H istóri co

Número $

1

:bLrEI

<  Voltar

EE

Descrlção ¢ Quantidade 3

PRESTAÇÃO DE SERvlços                      12

ESPECIAUZADOS

Va(or unitário estimado 3

R$ 1.200.00

página,EI        <     >

Criado pela Lel n'` 14 133/21. o Portal Naciona[ de Contratações Publicas (PNCP) e
o silio eLelronico oficial destiiiado a divulgaçao centi.alizada e obrigatona dQs atos
exigidos em scde de licitaçóes e contratos aclministra{]vos abarcacíos pelo no-v'el
d,ploma.

É gericlo pt:lo Comité Gestor da Rede Nac`!onal de Contrataçc)es Publicas` um
c.olegiaclo detiberatNo com suas abibuiçóÊs estabel€Ácidas no Decreto n° 10.764,
de 9 de ago'>to de 2021.

0 desenvclvimento dessa ver§ão do Pc)rta[ e um esforço conjunto de cons£mção
de uma c`cmc6pçã3 direta legal. homo[ogado pe[os indlcados a compor o atucliao
ÇomitÉ}

A adequac[io. fidedignicla.Je e corretude das informações e dos arqu,'os reúátivo5
às conticit ]Çoc,s d]sp()mbilizadas no PNCP por força da Lei n'J 14çl33/2021 sk-Ho de

esti Ít,i t ç`spor`sabiltdRde dos orgãos e entidades contrataiites
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Ato que autoriza a Contratação Direta n°
ryíyíyNfJf7/TfJí2!fj

Q            Ê Entrar

ÚltimaalualjzaçãoM/01/2025

Locaü poções/BA      Órgão: CAMARADEVEREADORES DE POCOES

Unidade compradora: 13284401000162-002 -CÂMAF2A MUNICIPAL DE POÇÕES

Modalidade da contratação: Dispensa      Amparo legaL Lei l4.133/2021. Art. 75. II

Tipo:Ato que autoríza a contratação Direta      Modo de disputa: Não seaplica      Registro de preço: Não

Data de diviilgação no pNCP: 15/01/2025      Situação: Divulgada no pNCP

ld contratação pNCP: 13284401000162-1-000009/2025      Fonte: E & L PF`ODUCOES DE SOFT\X/ARE LTDA

Objeto:

Contratar empresa especiaü.zada para prestação de serviços na gestão de serviços e programas de telefonía móveL para
servidores e vereadores da Câmara Municipalde Poções -BA. urgindo a necessidade da comunicação dos edis com a

popuLação ao quaL prestam serviços.

VAL0RTOIALESTIMADODACOMPRA

R$ 14.400.00

ltens          Arquivos          Contratos/Empen hos          H istóri co

Número S

000009

•1,1

Data A5slnatura ¢

15/01/2025

Vigéncla c |d ContTato PNCP c

15/01/2025 a 31/12/2025                    13284401000162-2-
000009/2025

pág,-E     <   >

Criado pela Leí n ' 14133/21. o Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCpj e
o sÍÜo eLetronico oficial desti.nado à dwulgciçao ceiitralizada e obrigato[ ia dos a[os
exígidas em sc}de de lic:Ítações ® c.ontratos aQministrativos abarcados pelo no+'.`l
diplomdJ

É gerjdo pi-io Comité Gestor da Rede Naciona[de Conüataçoes Publícas  u\ii
co[egiado deübc`ralivo com suas atnbuiçóes estsbelecidas nc> Decrcito ri° 10.764.
de 9 de ago5to de 202i.

0 desemolv'.mento dessa \ersão do F'ortal e um esfoTço conjunto de cônstrução
de unia concçpção direta [egaL hc)mologado pelos Índicadc}s a compor o aludjdo
comite.

A adequ3cúo. ficledignictacle e corretude das informaçoes e dos arqu i'os reiativos
àc; coiitídt,.qt`cL5 dispombrü2adds r`o PNCP pcir força da Lei n° 14133/2021 são de

estf it,-i ipspcnsabitJdade dos orgào5 e entidades contrdtaiiteb

¢



CÂMARA DE VEBEADORES DE POÇÕES
ESTADO DA -BAIIIA

Rua Femando Schettini, n° 49 -Centro -Poções -BA -CEP 45260000 Telefone: (77) 3431-1010
CNPJ 13.284.401/0001-62
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Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia

TErvi    S]GA -Sistema lntegrado de Gestão e Auditoria            Emissão:   21/02/2025 08:23:22

Contratos por Licitação / Disp.

Unidade:   Camara lvlunicipal de POÇÕES

Competência: 01 /2025

Tipo:  Dispensa

Licitação:

DIS007/2025

Data lnício:                     Modalidade:                                                                                                  Valor:

03/01 /2025                                                                                                                                                  R$ 14.4ÓÔ,ÕÔ

Objeto:    Contratar empresa especializada para prestaçãc) de serv].ços na gestão de serviços e programas de telefonia
móvel para sewidores e vereadores da Cãmara Municipal de Poções - BA, urgindo a necessidade da
comunicação dos edis com a popuração ao quar prestam serviços.

CGC Vencedor:

Contrato                                      Vencimento                                    Valor
09-01 /2025                                           31 /12/2025                                   R$ 14.40 0,00

Licitação:

DIS008/2025

Total dos contratos:               R$14.400,00

Data lnício:                     Ivlodalidade:

03/01/2025

Valor:

R$36.000,00

Objeto:    Contratar empresa especiallzada para prestação de serviços técnicos a serem prestados no acompanhamento
de fiscalização, processamento, elaboração de relatórios, minutas de decisões, notificações. processos da
execução dos contratos` adm.nistrativos. decDtrentes de con`tratõ-s a7dm íni.strativos e pF-oÕFi;sÕ

CGC Vencedor:

Contrato                                      Ve nci mento                                    Valor
010-01/2025                                          31/12/2025                                   R$36.000,00

Licitação:
DIS009/2025

Total dos contratos:               R$36.000,00

Data lnício:                     lvlodalidade:                                                                                                   Valor:

06/01 /2025                                                                                                                                    R$22.500,00

Objeto:    Contratação de empresa que prestará serviço de assessoria e acompanhamento do Sistema Único e
lntegrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle (Siafic) e patrimônio, seguindo os
dita`me-s`le-gais -dàr 'LRF e da Lei`.Federà`l.'1.4..1`3`3/202t po.r p'afte da Câmara "unicipar de `Poçõe§.

CGC Vencedor:

Contrato                                       Vencimento                                     Va[or
011-01 /2025                                          31/12/2025                                   R$22.500,00

Total dos contratos:               R$22.500,00

Licitação:                              Data lnício:                     Modalidade:                                                                                                Valor:

DIS010/2025                         22/01 /2025                                                                                                                                     R$16.800,00

0b]eto:    Contratação de empresa que prestará serviço de elaboração das documentações e laudos exigidos nas
Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho. Lei n. 6.514, de 22 de dezembro de 1977, portaria n.

Págjna 3 de 5 Coritratos por ljcitação / Djsp.



Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia

TEM    SIGA -Sistema lntegrado de Gestão e Auditoria            Emissão:   21/02/2025 08:27:54
\

Certidões

Unidade:   Camara MLinicipal de POÇÔES
Competência:   01/2025

CNPJ:   13078559000186              Nome:  ASSESSORIA JURIDICA SANTANA -PERICLES MARTINS SAN

N° da ceriidãcL                                       Tipo, Ceftidão`                                                     Emissão`                \É!idade-

2024120902272015769468

20245512666

8392 / 2024
8392/2024

87622470/2024
CFSB.8887.5451.1 C64

CFSB.8887.5451.1 C64

FGTS

Fazenda Estad ual
Fazenda Municipal

Fazenda Municipal

Justiça do Trabalho

Fazenda Federal

lNSS

2011212024

20/12/2024

20/12/2024

20/12/2024

20/12/2024

20/12/2024

20/12/2024

07/01/2025

19/02/2025

2010312025

20/03/2025
18/06/2025

18/06/2025

18/06/2025

CNPJ:   13824625000110              Nome:  SAYRON SILVA FARIAS 91489741534

N° da certidão                                        Ti o certidão                                                     Emissão                 Validade

2024123001531843393287

20245213685

64861393/2024

91830/2024

9FA3.9B98.57ED.391'2.

9FA3.9B98.57ED.3912

FGTS

Fazenda Estadual

Justiça do Trabalho

Fazenda Municipal

Fazenda Federal`

lNSS

03/01/2025

02/12/2024
20/09/2024
02/12/2024

04/1.1`/20Z4`

04/1 1 /2024

28/01/2025

02J0212025

19/03/2025

02/03/2025

0310512025

0310512025

CNPJ:   149861o3oool87              Nome:  POSTO E HOTEL piTUBA LTDA

N° da certidão                                        Ti o certidão                                                    Emissão                 Validade

2024122901240185285510

20244929317

76481773/2024

80A1.D474.9297.C69C

80A1. D474.9297.C69C

8443/2024.

FGTS

Fazenda Estadual

Justiça do Trabalho

Fazenda Federal

lNSS

Fazenda MU RicipaL

10/01 /2025

12/1 1 /2024

04/1 1 /2024

12/12/2024

12/12/2024

2.7/,1,2./,2,024

27/01/2025

10/01/2025

03/05/2025
10/06/2025

10/06/2025

26/Oil./.202.5.

CNPJ:  32317443000105              Nome:  DELTA CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA

N° da certidão                                        Ti o certidão                                                    Emissão                Validade

2024120904015245493625

20244939596

26451/2024

74925157/2024
DD67.CSD4.2C62.7BD6

DD67.CSD4.2C62.7BD6

FGTS

Fazenda Estadual

Fazenda Municipal

Justiça do Trabalho

Fazenda Federal

lNSS

16/12/2024

1.3J1.1.(2:0.24.

17/10/2024

29/10/2024

1 7/1 0/2024

17/10/2024

07/01/2025

11./Q1/20.25.
14/01/2025

2710412025

15/04/2025

15/04/2025

Página 2 de 4 Certidões
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